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1. DO OBJETO:

1.1 – Contratação de empresa do ramo esportivo para realização do 2º NIVERSAL, que será realizado no Município de Santo Antônio do Leste/MT, nos dia 28 e 29 de janeiro de 2023.


2. JUSTIFICATIVA
2.1. A contratação desse serviços se faz necessária tendo em vista a realização do 2º Torneio de futebol Society NIVERSAL que acontecerá nos dias 28 e 29 de janeiro de 2023 em comemoração do Aniversário do Municipio de Santo Antonio do Leste que completa 25 anos de emancipação.

2.2 justifica-se por ser de interesse público, ou seja, o objeto deste projeto visa fomentar a prática desportiva promovendo a inclusão social através do esporte no Município, sendo um tema relevante aos interesses da Secretaria pois atende aos anseios da Comunidade Santoantoniense.

2.3.  A contratação desses serviços será utilizado exclusivamente para realização do evento que ocorrerá nos 02 (dois) dias citados anteriormente conforme a necessidade da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer.

2.4. Possibilitará o desenvolver de atividades físicas e lazer entre Jovens e Adultos visando o bem estar e saúde dos munícipes de nossa cidade e região. 


3. DAS ESPECIFICAÇÕES

	ITEM
	COD. TCE
	DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	UNID
	QTDE
	V.UNITARIO
	V.TOTAL

	1
	00060795
		* Organização Total do Evento, Ficha de Inscrição, Termo de Responsabilidade, Regulamento, Congresso Técnico, Sorteios, Chaveamentos, Tabela, Classificação, Deslocamento até a Cidade do Evento, Video de divulgação do evento, Divulgação do Evento em redes sociais. 
* Arbitragem (Arbitragem regional), Deslocamento até a Cidade do Evento – Árbitros e Anotadores suficientes a boa execução do evento.
* Transmissão ao Vivo do Evento com Locutor, Deslocamento até a Cidade do Evento (sem o fornecimento de Internet).
*HOTEL E ALIMENTAÇÃO PRA TODA A EQUIPE.



	UNID
	1
	R$
	R$






3.1. A licitante deverá se atentar as especificações aqui rezadas, ofertando os serviços que supram às exigências deste termo de referência, pois apenas serão aceitos os objetos que atenderem a todos os requisitos técnicos, descritos na tabela e complementados e reforçados nos itens anteriores.

PORTAL DO TCE/MT PARA CONSULTA DOS CODIGOS DE ITENS DE MATERIAIS E SERVIÇOS (https://pug.tce.mt.gov.br/itens-padronizados/busca?q=375377-8&page=1&exercicio=2017&filtro_grupo=&filtro_classe=&filtro_material=).
.

4. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS
4.1. A aceitabilidade dos serviços estará condicionada à perfeita apresentação dos mesmo. 

4.2. Qualquer divergência nas condições de apresentação dos serviços no momento da realização que venha a trazer danos, ou prejuízos na utilização do mesmo, o servidor responsável pelo acompanhamento terá autonomia para tomar providências cabíveis, em partes ou em sua totalidade, caso necessário.

4.3. Os serviços somente serão aceitos se cumprirem os critérios estabelecidos no termo de referência. 

4.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

5. VIGÊNCIA
5.1. O período de vigência do contrato será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial. 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DO VALOR ESTIMADO
6.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO GLOBAL. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1. Uma vez notificada de que a PREFEITURA efetivará a contratação, a licitante vencedora deverá comparecer em 02 (dois) dias úteis seguintes à notificação, para retirar a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Item 25 deste Edital.  Recebida a autorização de fornecimento e/ou ordem de serviço, a empresa vencedora do certame obriga-se a:
a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;
b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;
c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;
d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente;
e) Assumir, ainda, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos serviços de entrega ou em conexão com eles, ainda que ocorridos em dependências da PREFEITURA; e;
f) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência da PREFEITURA;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Para aquelas empresas que utilizarem dos critérios de desempate previstos no item 4. deste edital, tais condições deverão ser mantidas durante toda a vigência da contratação;
i)  A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-se-á dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;
j) Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
k) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
l) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;
m) Providenciar para que seus empregados cumpram as normas internas relativas à segurança do CONTRATANTE;
n) Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto, para tratar com o FISCAL DE CONTRATO, dos assuntos relacionados com a execução do Contrato;
o) Comunicar ao FISCAL DE CONTRATO qualquer irregularidade relacionada com a execução dos serviços;
p) Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer ao Município ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos serviços;
q) Arcar com todos os ônus necessários à completa execução dos serviços.


8.  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:
a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações;
b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;
c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento;
d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;
e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste Edital.

09. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
09.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste nas dotações orçamentárias relacionadas abaixo:

	Órgão
	02
	

	Und. Orçamentária
	11
	Secretaria municipal de desporto e lazer 

	Funcional programática
	27.812.5013.2072
	Manutenção da sec. Mun. De desporto e lazer 

	Fonte de Recurso
	3.3.90.39
	Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica 




10. DO PAGAMENTO
10.1. O pagamento dos serviços será efetuado em duas etapas sendo 50% (cinquenta por cento) após assinatura do contrato e os outros 50% (cinquenta por cento) após a conclusão do evento, acompanhado da nota fiscal devidamente atestada pelo setor competente, mediante controle emitido pelo fornecedor;

11. FISCALIZAÇÃO
11.1. A fiscalização das especificações dos materiais e da execução dos serviços será exercida por servidor, devidamente designado pela Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste ou por cada Secretaria Municipal responsável, cabendo aos usuários a ratificação da qualidade dos serviços prestados.

Santo Antônio do Leste, 06 de janeiro de 2023.





________________________________________
ELCIO RODRIGUES DOS SANTOS
Secretário Municipal de Desporto e Lazer
 Portaria nº. 007/2021 de 01/01/2021
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